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Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

Dispõe sobre a criação da Banda Marcial Antonio de Mattos Barros – BAMAMB, e dá
outras providências.

 
 
 
Art. 1º Fica criada a Banda Marcial Antonio de Mattos Barros - BAMAMB. 
Parágrafo  Único  A  presente  lei  poderá  ser  regulamentada  por  meio  de  Decreto
Municipal a ser editado pelo Poder Executivo. 
  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias  constantes  do  orçamento  financeiro  em  vigor,  suplementadas  se
necessário. 
  
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 
  
  
  

JUSTIFICATIVA 
          O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir a Banda Musical - BAMAMB
no Município da Estância Turística de Tremembé, como instrumento de promoção da
cultura, da educação musical e da formação cidadã de crianças e adolescentes. 
          As bandas musicais  exercem papel  fundamental  no desenvolvimento social,
estimulando  valores  como disciplina,  responsabilidade,  respeito  mútuo  e  espírito
coletivo, além de fortalecerem a identidade cultural local. 
          Diante do relevante interesse público da proposta, contamos com o apoio dos
nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 6 de abril de 2026.
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Professora Dani 
Vereadora 

Gabinete Professora Dani
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, 06 de abril de 2026.
 

De: Gabinete Professora Dani  
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 280/2026 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 34/2026 
 
Autoria: Professora Dani
 
Ementa: Dispõe sobre a criação da Banda Marcial Antonio de Mattos Barros – BAMAMB, e
dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Para Leitura e Encaminhamento as Comissões(Plenário)
 
  
 

Protocolo Automático 
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